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3. Quando se tratar de remessa de amostras de variedade
tradicional local ou crioula ou de raça localmente adaptada ou crioula,
uma cópia deste TTM e da respectiva Guia de Remessa será
encaminhada pelo(a) REMETENTE ao provedor, quando
identificado.

4. O DESTINATÁRIO concorda com as condições de uso
das amostras, conforme definido pelo REMETENTE nos itens 6 e 7
da(s) Guia(s) de Remessa vinculada(s) a este TTM.

5. O DESTINATÁRIO reconhece que o descumprimento do
disposto neste TTM poderá dar causa à aplicação de sanções previstas
na Lei nº 13.123, de 2015.

6. O TTM deve ser interpretado de acordo com as leis
brasileiras, e, no caso de litígio, o foro competente será o do Brasil,
indicado pelo(a) REMETENTE, admitindo-se arbitragem quando
acordada entre as partes.

7. O presente TTM permanecerá válido por [INTERVALO
DE TEMPO], renováveis.

Por concordarem com todos os termos acima expostos, os
representantes do DESTINATÁRIO e do(a) REMETENTE assinam o
presente TTM em, pelo menos, 2 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só efeito legal.

Local e data:
Representante do(a) REMETENTE: (espaço para Assinatura)

/ (Nome do representante legal do(a) remetente) (CPF)
Representante do DESTINATÁRIO: (espaço para

Assinatura) / (Nome do representante legal do destinatário) (Cargo na
instituição)

1ª Via (remetente)
2ª Via (destinatário)
GLOSSÁRIO DO TTM
1 - Pessoa jurídica: consiste num conjunto de pessoas ou

bens, dotado de personalidade jurídica própria e constituído
legalmente.

2 - Pessoa natural: toda pessoa capaz de adquirir direitos e
deveres na ordem civil.

3 - Acesso ao patrimônio genético - pesquisa ou
desenvolvimento tecnológico realizado sobre amostra de patrimônio
genético.

4- Patrimônio genético - informação de origem genética de
espécies vegetais, animais, microbianas ou espécies de outra natureza,
incluindo substâncias oriundas do metabolismo destes seres vivos.

5 - Pesquisa - atividade, experimental ou teórica, realizada
sobre o patrimônio genético ou conhecimento tradicional associado,
com o objetivo de produzir novos conhecimentos, por meio de um
processo sistemático de construção do conhecimento que gera e testa
hipóteses e teorias, descreve e interpreta os fundamentos de
fenômenos e fatos observáveis.

6 - Desenvolvimento tecnológico - trabalho sistemático sobre
o patrimônio genético ou sobre o conhecimento tradicional associado,
baseado nos procedimentos existentes, obtidos pela pesquisa ou pela
experiência prática, realizado com o objetivo de desenvolver novos
materiais, produtos ou dispositivos, aperfeiçoar ou desenvolver novos
processos para exploração econômica.

7 - Conhecimento tradicional associado - informação ou
prática de população indígena, comunidade tradicional ou agricultor
tradicional sobre as propriedades ou usos diretos ou indiretos
associada ao patrimônio genético.

8 - Notificação de produto - instrumento declaratório que
antecede o início da atividade de exploração econômica de produto
acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio
genético ou ao conhecimento tradicional associado, no qual o usuário
declara o cumprimento dos requisitos desta Lei e indica a modalidade
de repartição de benefícios, quando aplicável, a ser estabelecida no
acordo de repartição de benefícios.

9 - Remessa: transferência de amostra de patrimônio
genético para instituição localizada fora do país com a finalidade de
acesso, na qual a responsabilidade sobre a amostra é transferida para
a destinatária.

ANEXO II

GUIA DE REMESSA
Guia de Remessa Nº [ ] do Termo de Transferência de

Material - TTM
firmado entre [REMETENTE] e [DESTINATÁRIO] em

[DATA DO TTM] válido até [DATA]
1. Identificação das amostras de patrimônio genético a serem

remetidas, no nível taxonômico mais estrito possível:

.

.

2. Procedência das amostras a serem remetidas, informando
o município do local de obtenção in situ, ainda que tenham sido
obtidas em fontes ex situ:

[OU]
2. Identificação da fonte de obtenção ex situ do patrimônio

genético, com as informações constantes no registro de depósito,
quando for oriundo de coleção ex situ conforme determina o §1º do
art. 22 do Decreto nº 8.772, de 2016:

.

.

.

3. Informações sobre o tipo de amostra e a forma de
acondicionamento:

.

.

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 20 DE MARÇO DE 2018

Estabelece o nível taxonômico mais estrito a
ser informado nos casos de pesquisa com o
objetivo de avaliar ou elucidar a diversidade
genética ou a história evolutiva de uma
espécie ou grupo taxonômico

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO
- CGen, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.123, de 20
de maio de 2015, e o Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016, e tendo
em vista o disposto no seu Regimento Interno, anexo à Portaria MMA nº
427, de 29 de setembro de 2016, resolve regulamentar o inciso I do § 4º
do art. 22 do Decreto nº 8.772, de 2016, conforme a seguir:

Art. 1º. Estabelecer o nível taxonômico mais estrito a ser
informado no formulário eletrônico do Sistema Nacional de Gestão do
Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional Associado -
SisGen, nos casos de pesquisa com o objetivo de avaliar ou elucidar a
diversidade genética ou a história evolutiva de uma espécie ou grupo
taxonômico.

Parágrafo único. O nível taxonômico mais estrito a ser
informado, nos casos de que trata o caput será, no mínimo:

I - Domínio, no caso de bactérias, fungos microscópicos, e
demais microrganismos, com exceção de vírus;

II - Classe, no caso de algas macroscópicas;
III - Ordem, no caso de fungos macroscópicos e animais; e
IV - Família, no caso de vírus e plantas.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES
Presidente Conselho

.

4. Quantidade de recipientes, volume ou peso:

.

.

5. Trata-se de variedade tradicional local ou crioula ou de raça
localmente adaptada ou crioula?
(__) Sim.
(__) Não.
6. O DESTINATÁRIO declara que utilizará as amostras de
patrimônio genético recebidas para:

. OBJETIVO USO PRETENDIDO E SETOR DE
APLICAÇÃO

. (__) Pesquisa Usos pretendidos:

. Setor de aplicação do projeto / ativi-
dade de pesquisa:

. (__) Desenvolvimento
tecnológico

Usos pretendidos:

. Setor de aplicação do projeto / ativi-
dade de desenvolvimento tecnológi-
co:

. (__) Depósito em coleção ex situ

. (__) Devolução de patrimônio genético recebido de instituição es-
trangeira mantenedora de coleção ex situ.

6.1. O DESTINATÁRIO deverá informar ao CGen
(cgen@mma.gov.br) qualquer alteração nas informações indicadas no
item 6.

[OU]
6.1. As amostras de patrimônio genético objeto desta Guia de

Remessa deverão ser utilizadas exclusivamente para os objetivos, uso
pretendido e setor de aplicação indicados no item 6.

[OU]
6.1. O DESTINATÁRIO depende de autorização do(a)

REMETENTE para qualquer alteração nos objetivos, uso pretendido
e setor de aplicação indicados no item 6.

7. Fica vedado o repasse a terceiros de amostras de
patrimônio genético objeto desta Guia de Remessa.

[OU]
7. As amostras de patrimônio genético objeto desta Guia de

Remessa poderão ser repassadas a terceiros.
7.1. Para o repasse, o DESTINATÁRIO exigirá do

destinatário subsequente a assinatura de novo TTM contendo todas as
cláusulas deste TTM, inclusive com Guia de Remessa identificando
as amostras, conforme este modelo aprovado pelo CGen.

7.2. O DESTINATÁRIO deverá enviar ao CGen
(cgen@mma.gov.br) o TTM firmado com o destinatário subsequente
em caso de repasse das amostras de patrimônio genético objeto deste
TTM, acompanhado da(s) respectiva(s) Guia(s) de Remessa.

7.3. O disposto nos itens 7.1. e 7.2 aplica-se a todos os
repasses subsequentes.

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 20 DE MARÇO DE 2018

Estabelece a forma de indicar a
localização geográfica mais específica
possível nos casos em que o acesso seja
exclusivamente para fins de pesquisa em
que sejam necessários mais de cem
registros de procedência por cadastro

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO - CGen, no uso das atribuições que lhe conferem a
Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto nº 8.772, de
11 de maio de 2016, e tendo em vista o disposto no seu
Regimento Interno, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de

setembro de 2016, resolve regulamentar o inciso II do § 4º do art.
22 do Decreto nº 8.772, de 2016, conforme a seguir:

Art. 1º. Estabelecer a forma de indicar a localização
geográfica mais específica possível no formulário eletrônico do
Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético e do
Conhecimento Tradicional Associado - SisGen, nos casos em que
o acesso seja exclusivamente para fins de pesquisa em que sejam
necessários mais de cem registros de procedência do patrimônio
genético por cadastro.

Parágrafo único. A forma de indicar a localização
geográfica mais específica possível nos casos de que trata o caput
será, no mínimo, o Município em que o patrimônio genético tenha
sido obtido, observado o disposto no § 1º do art. 22 do Decreto
nº 8.772, de 2016.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES
Presidente Conselho

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 20 DE MARÇO DE 2018

Estabelece a forma de indicar o patrimônio
genético nos casos de acesso a partir de
amostras de substratos contendo
microrganismos não isolados

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO - CGen, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno,
anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016, resolve
regulamentar o inciso III do § 4º do art. 22 do Decreto nº 8.772, de
2016, conforme a seguir:

Art. 1º. Estabelecer a forma de indicar o patrimônio genético
no formulário eletrônico do Sistema Nacional de Gestão do
Patrimônio e do Conhecimento Tradicional Associado - SisGen, nos
casos de acesso a partir de amostras de substratos contendo
microrganismos não isolados.

Parágrafo único. A forma de indicar o patrimônio genético
nos casos de que trata o caput será, no mínimo, o nível taxonômico
Domínio.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES
Presidente Conselho

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 304, DE 9 DE ABRIL DE 2018

Aprova o segundo ciclo do Plano de Ação
Nacional para a Conservação das Aves da
Caatinga - PAN Aves da Caatinga,
contemplando 34 táxons nacionalmente
ameaçados de extinção, estabelecendo seu
objetivo geral, objetivos específicos,
espécies contempladas, prazo de execução,
abrangência e formas de implementação,
supervisão e revisão (Processo SEI
nº.02061.000832/2017-93).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das
competências atribuídas pelo artigo 24, do Decreto nº 8.974, de 24 de
janeiro de 2017, e pela Portaria nº. 2.154/Casa Civil, de 07 de
novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 08 de
novembro de 2016;

Considerando a Resolução CONABIO nº 4, de 25 de abril de
2007, que dispõe sobre os ecossistemas mais vulneráveis às mudanças
climáticas, ações e medidas para sua proteção;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 25, de 12 de
abril de 2012, que disciplina os procedimentos para a elaboração,
aprovação, publicação, implementação, monitoria, avaliação e revisão
de planos de ação nacionais para conservação de espécies ameaçadas
de extinção ou do patrimônio espeleológico;

Considerando a Resolução CONABIO nº 6, de 03 de
setembro de 2013, que dispõe sobre as Metas Nacionais de
Biodiversidade e estabelece que, até 2020, o risco de extinção de
espécies ameaçadas terá sido reduzido significativamente, tendendo a
zero, e sua situação de conservação, em especial daquelas sofrendo
maior declínio, terá sido melhorada;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 34, de 17 de
outubro de 2013, que disciplina as diretrizes e procedimentos para a
Avaliação do Estado de Conservação das Espécies da Fauna
Brasileira, e os resultados decorrentes do processo mencionado;

Considerando a Portaria nº 43, de 31 de janeiro de 2014, do
Ministério do Meio Ambiente, que institui o Programa Nacional de
Conservação das Espécies Ameaçadas de Extinção - Pró-Espécies;

Considerando a Portaria nº 444, de 17 de dezembro de 2014,
do Ministério do Meio Ambiente, que reconhece 698 espécies da fauna
brasileira como ameaçadas de extinção, de acordo com seus anexos;

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 20 DE MARÇO DE 2018

Estabelece o nível taxonômico mais estrito aEstabelece o nível taxonômico mais estrito a
ser informado nos casos de pesquisa com oser informado nos casos de pesquisa com o
objetivo de avaliar ou elucidar a diversidadeobjetivo de avaliar ou elucidar a diversidadeobjetivo de avaliar ou elucidar a diversidade
genética ou a história evolutiva de umagenética ou a história evolutiva de umagenética ou a história evolutiva de uma
espécie ou grupo taxonômico

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICOO CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO
- CGen, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.123, de 20- CGen, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.123, de 20
de maio de 2015, e o Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016, e tendode maio de 2015, e o Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016, e tendo
em vista o disposto no seu Regimento Interno, anexo à Portaria MMA nºem vista o disposto no seu Regimento Interno, anexo à Portaria MMA nº
427, de 29 de setembro de 2016, resolve regulamentar o inciso I do § 4º427, de 29 de setembro de 2016, resolve regulamentar o inciso I do § 4º
do art. 22 do Decreto nº 8.772, de 2016, conforme a seguir:do art. 22 do Decreto nº 8.772, de 2016, conforme a seguir:

Art. 1º. Estabelecer o nível taxonômico mais estrito a ser
do art. 22 do Decreto nº 8.772, de 2016, conforme a seguir:

Art. 1º. Estabelecer o nível taxonômico mais estrito a serArt. 1º. Estabelecer o nível taxonômico mais estrito a ser
informado no formulário eletrônico do Sistema Nacional de Gestão doinformado no formulário eletrônico do Sistema Nacional de Gestão do
Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional Associado -
SisGen, nos casos de pesquisa com o objetivo de avaliar ou elucidar a
Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional Associado -
SisGen, nos casos de pesquisa com o objetivo de avaliar ou elucidar a
Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional Associado -
SisGen, nos casos de pesquisa com o objetivo de avaliar ou elucidar aSisGen, nos casos de pesquisa com o objetivo de avaliar ou elucidar a
diversidade genética ou a história evolutiva de uma espécie ou grupo
SisGen, nos casos de pesquisa com o objetivo de avaliar ou elucidar a
diversidade genética ou a história evolutiva de uma espécie ou grupodiversidade genética ou a história evolutiva de uma espécie ou grupo
taxonômico.taxonômico.

Parágrafo único. O nível taxonômico mais estrito a serParágrafo único. O nível taxonômico mais estrito a ser
informado, nos casos de que trata o caput será, no mínimo:informado, nos casos de que trata o caput será, no mínimo:

I - Domínio, no caso de bactérias, fungos microscópicos, eI - Domínio, no caso de bactérias, fungos microscópicos, e
demais microrganismos, com exceção de vírus;demais microrganismos, com exceção de vírus;

II - Classe, no caso de algas macroscópicas;II - Classe, no caso de algas macroscópicas;
III - Ordem, no caso de fungos macroscópicos e animais; eIII - Ordem, no caso de fungos macroscópicos e animais; e
IV - Família, no caso de vírus e plantas.IV - Família, no caso de vírus e plantas.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de suaArt. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUESRAFAEL DE SÁ MARQUES
Presidente Conselho
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